
• PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 
M ATO GROSSO 

DECRETO Nº gO GJ?E i9 DE OUTUBRO L~ 1.981 . 

DI SF'OE SOBRE APROVAÇÃO DO DESMEll/IBRAr.i::B:NTO 

URBANO DENOIVJINADO"JARDIM PETRÓI10LIS" PRO 

PRIEDADE DO SR. SANDOVAI. GO]lf.[ES FERNANDES· 

WIIJMA.R PERES DE :F'ARIAS, PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO 

GABÇAS, ESTADO DE MA.TO GPOSSO, no uso de suas atribuiçõe s legais, e, 

CONSIDERANDO a traniltação legal do frocesso de Desmem

bramento urbano, denominado "JARDIM PETRÓPOLIS". 

D E C R E T A: 

Art. lº- Fica, para todos efeitos administrativos, aprQ 

vado por esta I'refei tura desmE:mbramento urbano denominado "JARDIM PETRÓ 

POLIS", si tua.do n esta cidade de profriedade do Sr. S.ANDOVAL 3-Q].filS FER 

NAl\TDES. 

Art. 2º- A aprovaçao a que se refere o artigo anterior, 

subordina-se a -todas as áreas institucior.ais, ruas praças áreas admini~ 

trati vas, constantes da planta mf!illOrial descritivo arqui vades e aprova 

dos pelo Departamento Especializado desta Prefeitura. 

Art. 3º- Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revo adas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Barra do Garças, 29 de outubro de 1.981. 

~ ~~ ~ 
WIUtJAR PE\JtEs DE FARIAS 

Prefeito ]ifunicipal 


